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PARECER CEE/CEIF Nº 208/19                    APROVADO EM 12/08/19

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL DESEMBARGADOR ANTÔNIO FRANCO
FERREIRA DA COSTA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: ICARAÍMA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

EMENTA:  Renovação  do  reconhecimento.  Parecer  favorável.
Prazo:  01/01/19 a 31/12/23. Determinação à mantenedora e à
instituição de ensino, a respeito do cumprimento das exigências
constantes  na  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  com  especial
atenção ao monitoramento dos índices de evasão e reprovação,
bem  como,  às  providências  que  estão  sendo  tomadas,  à
renovação  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária. Assegurar infraestrutura adequada.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo Ofício nº
142/19-Sued/Seed,  de  06/06/19,  encaminhou  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado  no  NRE  de  Umuarama,  de  interesse  do  Colégio  Estadual
Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa - Ensino Fundamental e Médio. 

Este Colégio situa-se à Rua Izupério Oliveira de Souza, nº 920,
município de Icaraíma. É mantido pelo Governo do Estado do Paraná e obteve a
renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da Educação
Básica, pela Resolução Secretarial nº  6112/17, de 27/11/2017, pelo prazo de dez
anos, de 09/10/17 a 09/10/27. 

Os atos regulatórios do curso ocorreram por meio das seguintes
Resoluções Secretariais:

a) autorização para funcionamento: nº 1700/05, de 29/06/05;
b) reconhecimento: nº 569/06, de 02/03/06;
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c) renovação do reconhecimento: nº 4241/17, de 04/09/17 , com
base no Parecer CEE/CEIF nº 211/17, de 18/07/17, pelo período de, 02/03/15 a
31/12/18. 

A Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  pelo  Ato
Administrativo nº 183/18, de 25/06/18, do NRE de Umuarama, após a verificação in
loco, emitiu o laudo técnico em 27/06/18.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer –
CEF/Seed  nº  2209/19,  de  04/06/19,  declarou-se  favorável  à  renovação  do
reconhecimento do curso. 

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental.

A matéria está regulamentada no Capítulo V, da Deliberação nº
03/13-CEE/PR, que se refere ao reconhecimento e à renovação de reconhecimento
de cursos, e expõe:

Art 41. O reconhecimento é ato mediante o qual o Poder Público Estadual
atesta a qualidade pedagógica e as condições educativas das atividades
escolares  desenvolvidas  nos  cursos  ou  programas,  nos  termos  do
respectivo ato de autorização e,  dessa forma, permite a continuidade da
oferta e a expedição de certificado ou diploma.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação nº 03/13 – CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in
loco, constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a
renovação de reconhecimento do curso e emitiu Relatório Circunstanciado com a
seguinte informação:

(...)  Laboratório de Ciências/Física, Química e Biologia: possui 53,51 m²,
com bancada média de granito, com cuba de inox, estantes com vidrarias,
armários, ventilador, quadro-negro e televisor. O laboratorio encontra-se em
bom estado de conservação.
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(...)  Biblioteca:  possui 112 m² ,  o acesso é por um portão lateral.  É bem
arejada, conta com um vasto acervo bibliográfico.

(...) a instituição apresentou os materiais didáticos e recursos tecnológicos,
laboratório  de  Ciências,  de  Informática  e  Biblioteca  possibilitam  a
aplicabilidade do Projeto Político-Pedagógico e das atividades pedagógicas.
Nos demais itens relacionados à limpeza, conservação, higiene, segurança,
segurança, contato com os pais ou responsáveis, entre outros, atende aos
requisitos básicos e necessários par ao bom funcionamento da instituição.
(...) o Colégio está passando por reformas e substituiu telhas, beiral e forro
dos pavilhões.

(...) Programa Brigadas Escolares – Defesa Civil na Escola:  Certificado de
Conformidade nº 1657/18  com vigência até 05/02/19.

(…) Licença Sanitária,  nº  20180000014/18  de  24/05/18,  vencimento  em
24/05/19.

(…) Quadro de Avaliação Interna abaixo descrito. 

Obs:

A  Chefia  do  NRE  de  Umuarama,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  27/06/18,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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Na  análise  do  Relatório  Circunstanciado  da  Comissão  de
Verificação,  constatou-se  que  a  Matriz  Curricular,  bem  como  o  corpo  docente
atendem à Proposta Curricular do Curso.

Ressalte-se que  o Parecer  CEE/CEIF nº 211/17,  de 18/07/17,
concedeu a renovação reconhecimento do curso, por prazo inferior a cinco anos,
devido  às  precariedades  na  infraestrutura,  como  infiltração  no  laboratório  de
Ciências, pátio coberto e problemas no forro e piso. 

Conforme Relatório Circunstanciado, o laboratório de Ciências,
encontra-se em bom estado de conservação,  e o Colégio está em reforma para
substituir telhas, beiral e o forro dos pavilhões.

  A Licença Sanitária  expirou  em  24/05/19  e o Certificado  de
Conformidade em 05/02/19, ambos com o processo em trâmite. 

  
  Em síntese, a instituição de ensino apresenta condições para a

renovação do reconhecimento do Curso. 

III -  VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Ensino  Fundamental,  do  Colégio  Estadual  Desembargador
Antônio  Franco  Ferreira  da  Costa  -  Ensino  Fundamental  e  Médio,  município  de
Icaraíma, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de cinco anos, de
01/01/19 a 31/12/23, conforme a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A mantenedora deverá:

a)  garantir  todas as  exigências  constantes  na Deliberação nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus
cursos,  com  especial  atenção  ao  monitoramento  dos  índices  de  evasão  e
reprovação, bem como, às providências que estão sendo tomadas;

b) providenciar à renovação do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária;

c)  priorizar  a  conclusão  da  reforma  para  assegurar  a
infraestrutura adequada.
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A instituição de ensino deverá:

a)  atender  ao  contido  na  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,
respeitando  o  devido  cumprimento  das  normas  e  prazos  estabelecidos,  quando
solicitar a renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da
Educação Básica e à renovação do reconhecimento do curso;

b) implementar estratégias para evitar os índices de evasão e
reprovação escolar.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação
e do Esporte, para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental.

É o Parecer.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
                                                   Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

Curitiba, 12 de agosto de 2019.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Presidente da CEIF 
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